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DOCUMENTAÇÕES WEB – MÓDULO DE CONTAS BANCÁRIAS 

 

 
1. INTRODUÇÃO  

 

O objetivo deste manual é demonstrar os passos necessários para o cadastro de 

contas bancárias. 

 

 

Atenção: O envio dos extratos bancários, em formato PDF, no módulo de 

prestação de contas, deve ser vinculado a uma conta cadastrada no sistema. 

 

 

 Podem ser realizadas quatro ações com respeito a contas bancárias: 

1) Inserir/Cadastrar 

2) Consultar 

3) Importar 

4) Inativar 

 

A seguir, será detalhado cada um das ações. 

 

2. INSERIR/CADASTRAR CONTA BANCÁRIA 

 

2.1. Acesso 

 A partir da tela inicial do sistema, deve-se clicar no link “Conta bancária-

>Inserir, conforme ilustrado na Figura 1, para acessar a tela de cadastro de contas. 

 

 
Figura 1:Acesso a tela de cadastro de contas bancária 

s, deve-se clicar no link “Conta Bancária -> Inserir” 
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A Figura 2 ilustra a tela do módulo de cadastro de contas bancárias. 

 

 
Figura 2: Tela para inserir/cadastrar contas bancárias 

 

 

2.2. Preenchimento dos campos 

Inicialmente, o campo “Descrição” deve ser preenchido. Em seguida, deve-se 

vincular a conta bancária a um determinado Tipo de documento de uma prestação de 

contas, por meio do campo “Tipo de Documento”. O exemplo da Figura 3, por exemplo, 

está vinculando a conta a um Tipo de Documento chamado “EXTRATO DE CONTAS 

BANCÁRIAS E DE APLICAÇÃO FINANCEIRA”, da prestação de contas mensal dos 

órgãos municipais. 

 

 
Figura 3: Vincular conta bancária a um Tipo de Documento 

 

 Após o preenchimento dos demais campos, deve-se clicar no botão Salvar. 
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3. CONSULTAR CONTAS BANCÁRIAS 

 

3.1. Acesso 

 A partir da tela inicial do sistema, deve-se clicar no link “Conta bancária-

>Consultar, conforme ilustrado na Figura 4. 

 

 
Figura 4: Acessar a tela de consulta de contas bancárias 

 

3.2. Consulta 

 A consulta às contas bancárias cadastradas pode ser realizada por meio de filtros, 

conforme ilustrado na Figura 5. Após preencher os filtros desejados, deve-se clicar no 

botão “Consultar”. O resultado será então exibido, conforme Figura 6. Caso nenhum 

filtro seja preenchido, serão retornadas todas as contas cadastradas. 

 

mailto:tce@tce.pi.gov.br


 

Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

 
 

 

  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ – TCE/PI 
Av. Pedro Freitas, 2100 – Centro Administrativo – CEP: 64018-900 

Tel.: (86) 3215-3800 – Fax.: (86) 3218-3113 – CNPJ: 05.818.935/0001-01 
Email: tce@tce.pi.gov.br – Teresina – Piauí – Brasil 

 

 
Figura 5: Filtro disponíveis para consulta de contas bancárias 

 
 

Figura 6: Resultado da consulta de contas  bancárias 

 

 

4. IMPORTAR CONTAS BANCÁRIAS 

 

 Para os órgãos municipais, é possível a importação das contas bancárias 

cadastradas no SAGRES, evitando, assim, a necessidade do cadastro manual.  

 

4.1. Acesso 

A partir da tela inicial do sistema, deve-se clicar no link “Conta bancária-

>Importar. 

 

 
 

4.2. Importação 

 Deve-se escolher o Exercício, Mês de referência e o Tipo de documento ao qual 

as contas serão vinculadas. Em seguida, deve-se clicar no botão Consultar 

Após preencher os 

filtros, deve-se clicar 

no botão “Consultar” 
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5. INATIVAR 

 A inativação de contas bancárias deve ser realizada a partir da tela de consulta, 

por meio do botão ilustrado na Figura 7. 

 

 
Figura 7: Botão para inativar contas bancárias 

  

 Após o botão de inativação ser pressionado, será exibido uma nova tela, onde 

deverão ser informados a Data da Inativação e a Justificativa (conforme Figura 8). 

 

 
Figura 8: Inativação de conta bancária 

mailto:tce@tce.pi.gov.br

